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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seção de Protocolo 

24/04/2019 16:32 56 Guichê: 035.448/2019 Proce&&o: 000.003/2019 

Nome C. M.A. - IN O. N° 02004/2019 

Distribuição Chefia de Gabinete 

Assunto SOL PROVID~NCIAS 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal , a necessidade de estudar a 

possibilidade da criação do projeto de lei quer institui ao município a obrigatoriedade 

de exame de vista em crianças em idade escolar desde a pré-escola através do 

programa de minha autoria : "Araraquara +visão". 

Tal pedido se faz necessário, pois dados do Conselho Brasileiro de 

Oftalmologia e Sociedade Brasileira de Oftalmologia atestam que cerca de 30% das 

crianças apresentam alguma disfunção visual e 80% dessas crianças apresentam 

maus desempenhos em seu aprendizado. Essa lei virá ao encontro da 

potencialização do aprendizado das crianças em nosso município. 

Solicito o atendimento do meu pedido em caráter de urgência . 

Araraquara , 18 de Abril de 2019. 
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